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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ Q 44 /2025/DLEG

Uruguaiana, 8 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2s 336 e 337, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagaili, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, providências na iluminação pública para:

a) Reparos na iluminação pública no cruzamento das Ruas Otacílio Guimarães
com Andradas;

B) Colocação de luminária completa na Rua Celi Lisboa, em frente ao n° 2180,
Loteamento Chácara do Sol.
2. Justifica-se o presente, pois a falta de iluminação adequada gera perigos
constantes a noite e compromete a segurança dos motoristas e pedestres, aumentando o -isco
de acidentes.

Atenciosamente, /
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